RESOLUCAO 01/ COMPIR [ 2022

O Conselho Municipal de Promogéo da Igualdade Racial - COMPIR / SUZANO
convoca a Conferéncia Regional de Promocdo da Igualdade Racial do Alto
Tieté e da outras providéncias

Artigo 1°. - Fica convocada a Conferéncia Regional de Promocéo da Igualdade
Racial do Alto Tieté, preparatéria da V Conferéncia Estadual de Promoc¢éo da
Igualdade Racial, com o tema “Enfrentamento ao racismo e as outras formas
correlatas de discriminacao étnico-raciais e de intolerancia religiosa: politica de
Estado e responsabilidade de todos nés”, para a sua realizacdo no dia 05 de
fevereiro de 2022, das 08h as 17h, nas dependéncias do Complexo
Educacional Mirambava, na cidade de Suzano/SP.

Artigo 2°. - A coordenacgdo dos trabalhos serd efetuada pela Comissdo de
Organizacao da Conferéncia Regional de Promoc¢éao da Igualdade Racial do
Alto Tieté, responsavel pela organizacdo do evento com apoio de infraestrutura
garantido pela Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social
de Suzano.

Paragrafo 1° - A Conferéncia Regional de Promocéo da Igualdade Racial do
Alto Tieté sera presidida por membro do Conselho Municipal de Promocéo da
Igualdade Racial de Suzano.

Paragrafo 2° — Compdem a Comissédo de Organizagdo para a conferéncia os
representantes a seguir:

| - Suzano: Maria Aparecida Monteiro; Inés da Silveira e Cosme Alves do
Nascimento

Il - Po&: Maximira Carlota Mana; Welligton Aparecido Santos Lopes

lll - Ferraz de Vasconcelos: Juliana Helena Delfino; Izabela Ricarda de Almeida
Silva

IV - Mogi das Cruzes: Andreia dos Santos; Lindemberg Aguiar Alves; Alexandre
de Paulo Apolinério

Artigo 3° - A Conferéncia Regional de Promocé&o da Igualdade Racial do Alto
Tieté terA& como municipios participantes Ferraz de Vasconcelos, Mogi das
Cruzes, Poa e Suzano e tera como objetivos:

| - promover o debate, as reflexdbes e o encaminhamento de medidas de
enfrentamento ao racismo e outras formas de discriminacdo étnico-racial,
étnico-cultural e de intolerancia religiosa;

Il - promover o respeito a prote¢cdo e a concretizagdo de todos os direitos
humanos, liberdades fundamentais e religiosas da populacéo negra e demais
segmentos étnico-raciais e étnico-culturais;



Y

lll - fortalecer as acgOes relacionadas ao gozo de direitos e a promocao da
igualdade de oportunidades para a populacdo negra e demais segmentos
étnico-raciais e étnico-culturais;

IV - fortalecer o Sistema Nacional de Promoc¢éao da Igualdade Racial - SINAPIR,
por meio da descentralizacdo das politicas publicas junto aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municipios, a sociedade civil e as empresas;

V - fortalecer a implementagcéo dos tratados e convencgdes internacionais dos
guais o Brasil é signatario, relacionados aos direitos da populacdo negra e
demais segmentos étnico-raciais e étnico-culturais;

VI - avaliar os avancos, os desafios e as perspectivas das Politicas de
Promocao da Igualdade Racial no ambito estadual e nacional,

VIl - discutir as diretrizes necessarias para a continuidade de Politicas de
Promocao da Igualdade Racial nos ambitos municipal, estadual e nacional;

VIII - realizar os trabalhos preparatorios e eleger os delegados(as) para a V
Conferéncia Estadual de Promocao da Igualdade Racial.

Artigo 4° - Em atendimento as normas de combate & disseminagdo do
COVID-19 a Conferéncia contara com participacdo presencial limitados para
cada municipio, sendo estes indicados pelos respectivos  Conselhos
Municipais de Igualdade Racial ou 6rgdo equivalente

Paragrafo tnico — A Conferéncia contard com a participacdo de autoridades
convidadas pela Comissao organizadora.

Artigo 5° - Este Resolucao entra em vigor na data de sua publicacéao.

Suzano, 27 de janeiro de 2022

Maria Aparecida Monteiro
Presidente do COMPIR / SUZANO



